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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 277/2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.323 de 
22 de novembro de 2018; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323 de 22 de novembro de 2018, no valor 
de R$ 805.348,14 (oitocentos e cinco mil, trezentos e quarenta e oito reais, e quatorze 
centavos), para atender à programação constante do Anexo 1. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
decorrem de 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), conforme indicado no Anexo 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2018, da Fonte 350051 - Op. Crédito - Construção de Terminal Rodoviário Intermunicipal 
- 53.349-1 Agênc. 0645-9- exerc.ant , no valor de R$ 348,14 (trezentos e quarenta e oito 
reais e quatorze centavos),conforme indicado no Anexo II. 

III - receitas provenientes de operações de créditos da Fonte 50051 - Op. 
Crédito - Construção de Terminal Rodoviário Intermunicipal - 53.349-1 Agênc. 0645-9, no 
valor de R$800.000.00 (oitocentos mil reais). autorizada pela Lei Municipal 4.183 de 06 de 
abril de 2017. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 4 de novembro de 2019. 

EVE 	MARCOS NAVARRO 
Secret-  io Municipal de Administração 

(Designado) 
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PREFEFTURA DA croikoz 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO W 277 DE 04/11/2019 

Crédito Adicional Suplementar - inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

08.- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 
08.002 - DIRETORIA DE OBRAS 

'FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

AT1V1DADE/PROJETO/OP. 
• ESPECIAL 

__ 	__.. 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

I 

26.782.0005.1105 
Construçâo de um Terminal 
Rodoviário intermunicipal 

OBRAS 	E 
4.4.90.51.00.00 INSTALAÇÕES 

50051 RI 	800.000.00 

26.782.0005.1105 
Construção de um Terminal 
Rodoviário intermunici al 

OBRAS 	E 
4.4.90.51.00.00 INSTALAÇÕES 

350051 RS 	348,14 

17 	
TOTAL GERAL —RI — 800.348,14 	I 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

15.- FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.001.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

;FUNCIONAL 	- 
'PROGRAMÁTICA • 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

" 
NATURÉZÁ 	DESPESA . DA . 	.. 	 . 

FONTE VALOR 

08.244.0012.2181 Manutenção do Conselho 
Municipal 	de 	Assistência 
Social 

3.3.90.36.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA 
FISICA 

60076 RI 2.00000 

TOTAL GERAL 	RI 2.000,00 I 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

24. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DO IDOSO 
24.001. - Fundo Municipal dos Direitos do 
Idoso 

FUNCIONAL—  —.. : 

;PROGRAMÁTICA 
ATIVIDADE/PROJETO/OP. 

'ESPECIAL b• 	- 
„ NATUREZA DA DESPESA 

- 	, 	• 	, 
- 

FONTE 
-- —• " 

VALOR 

08.241.0012.2193 Manutenção 	do 	Fundo 
Municipal dos 	Direitos do 
Idoso 

3.3.90.36.09.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
TERCEIROS 
PESSOA 
FÍSICA 

DE 
- 1000 

_ 

R$ 1000.00 	. 

1 	 TOTAL GERAL RI 	3.000,00 

 

•, TOTAL GERAL." 805.348,14 



DESCRIÇÃO DAS FÓNTÉS' DE REcusãpà ATIVO 	• 
FINANCEIRO 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

SC.Ilat-/IT FINANCEIRO 	11  
N' 

Fonte 
Valor 

Op. Crédito - Construção de Terminal Rodoviário 
Intermunicipal - 53.349-1 Agênc. 0645-9- exerc.ant 	348,14 0,00 

350051 	 348,14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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PREFEITURA DA CrOADf 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO W 277 DE 04/11/2019 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÕRGÃO: 

UNIDADE: 

15. - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
15.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

. 	. 
FUNCIONAL 	

. 

PROGRAMÁTICA 
ATIVIDADE/PROJETO/OP. . 

ESPECIAL 

__ _ 
NATUREZA DA DESPESA 

_ . _ 
FONTE VALOR 

i 

08.244.0012.2188 Manutenção do Centro de 
Referência 	da Assistência 
Social. CRAS 

3.39036.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA 
FISICA . _ _ 

60076 R$ 2.000.00 

i TOTAL GERAL 	R$ 2.000,00 i 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

24.- FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DO IDOSO 
24.001. - Fundo Municipal dos Direitos do 
Idoso 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA , 	ESPECIAL _ 

ATIVIDADE/PROJETO/OP.  NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 1 

08241.0012.2193 Manutenção 	do 	Fundo 
Municipal dos 	Direitos do 
Idoso 

33.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURIDICA 

1000 R$ 3.000.00 

I_ TOTAL GERAL 	R$ 3.000,00 I 

• TO-TAL GERAL 
	

5.000,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2018 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Valor utilizado pelo Deaeto n° 277/2019 350051 	 348,14 

Saldo atual 350051 
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